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2.2.2 ESTRATÉGIA D( ALOCAÇÃO PARA 2022

Considerando, portanto, o cenário econômico projetado. a alocação atual dos recursos, o perfil 

de risco do RPRS e as opções permitidas pela Resolução 4.963, a decisão de alocação dos 

rocursos para 2022 devera ser norteada pelos IWnitcs definidos no quadro abaixo.

A coluna de -estratégia alvo" tem como ob;«tlvo tomar os limites de apBcaçio ma»s assertivos, 

considerando o cenário projetado atualmente. No entanto, as colunas de "limite •nfrrior" e 

"limite superior* tornam essas decisões mars flexfced dada a dinâmica e as permanentes 

mudanças que o cenário econômico e de investimentos vtveneiam
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Os Empréstimos Consignados, previstos nesta Política de Investimentos e no art 12 da 
Resolução 4963. sô poderão ser reaitadc* apôs a publkaçio das regulamentações 

procedimentais por parle da Secretaria de Previdência
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2.2.3 ESTRATÉGIA OE ALOCAÇÃO PARA OS PRÓXIMOS 5 ANOS

O quadro abauco tem como objetivo central estabelecer uma dlreçêo de longo prato para os 

investimentos. nJo sendo, portanto, fator preponderante para as tomadas de decitio ao longo 

do ano de 2Ô22
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2.4. UMfTES PARA INVESTIMENTOS D€ UMA MESMA PESSOA JURÍDICA

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou 

coobngação de uma mesma pessoa Jurídica serio definidos nos regulamentos dos fundos dc 

Investimentos que recebem aportes do RPPS Nos casos de aqu» lição de ativos mobiliários, com 

exceção das cotas de fundos de investimento, devera ser respeitada a regra dc que os direitos, 

tituftos e valbres mobiliários que compdem suas carteiras ou os rcspectrvos emissores sejam 

considerados dc baixo rttco de crédito, com base. entre outros critérios, em classificação 

efetuada por agência dossificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa 

autarquia

�7A��	%�.6.��P���������.-��

0 incho VIII do art. 16 da Portaria MPS n* 402/Qã, alterada pela Portaria MF nf 577/17. traz a 

seguinte redação

Art. 16. Para a organização do RPPS devem ser observadas as seguintes normas de 

contabilidade:

VIII - os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras do RPPS devem ser 

registrados pelo vak>r efetivamrnte pago. Inclusrve corretagens e emolumentos e 

marcados a mercado, no mlnlmo mensalmente, mediante a utilização de metodologias 

de apuração em consonância com as normas baixadas peb Banco Central do Brasil e 

pela Comissão de Valores Mobiliários e parâmetros reconhecidos peb mercado 

financeiro de forma a refletir o seu valor real (fie óo< do  dod o  peto P o rto rk ) M F  r \ *  577. d c �

2 7 /1 2 /2 0 1 7 )

Os titulo* e va br es mobiliários que Integram as carteiras e fundos de investimentos devem ser 

marcados a valor de mercado, obedecendo os critérios recomendados pela Comissão de Valores 

MofcSârfo* e pela AN8IMA. Os métodos e as fontes de referências adotadas para preoficaçlo 

dos ativos do RPPS são estabelecidos em seus custodiantes conforme seus manuais dc 

apreçamento.

O art 7» Inciso l, alínea *a% da Resolução 4.963 prevê a compra direta de títulos de 

emissão do Tesouro Nacional ftftubs púbfccos federais) e estes poderão ter seus preços 

marcados na curva.

0 parágrafo segundo do artigo 16 da Portaria 402 determina que

1 - seobservada �  sua compat»bá»dade com os prazos e taxas das obngaçõcs presentes 

e futuras do RPPS; féedoçdo d o c a  peto P a rto r io  M f  n* 577. d c  2 7 /1 2 /2 0 1 7 )

II * sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja. daqueles 

adquiridos com o propósito de serem negociados. Independentemente do prazo a 

decorrer da data da aquisição, ( f ie d a ç ò o  ctodo prto P c rto n o  M F  n« 577, d c  2 7 /1 2 /2 0 1 7 )
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um ano. detalhando a sttuaçâo com a medida* tomadas e perspectivas de resgato do referido 

investimento

3. TRANSPARfNClA

Além de estabelecer as diretrizes para o processo de tomada de decisão, esta Po*ltka de 

Investimentos busca ainda melhorar a transparência com relação à gestão dos investimentos 

do RPPS.

A Portaria 519 determina que:

a) o responsável pela gestão dos recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido 

aprovado em exame de certificação organizado por entidade autônoma de 

reconhecida capacidade técnica e difu iio no mercado trasileiro de capitais (art. 

2«);

b) o RPPS deverá elaborar relatórios detalhados, rvo mlnlmo, trlmestralmente, 

sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações realizadas 

nas apíicações dos recursos do RPPS e a aderência a poMira anual de investimentos 

e suas revisões e submetê los érthstinelas superiores de deliberação e controle 

(art. 3», Inciso V);

c) o RPPS deverá assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que 

mantiver relação de prestação de serviços e ou consultoria nas operações de 

aplicação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de 

Valores Mobiliários -  CVM (art 3». Inciso Vi);

c i;  Paro oudlior n o  g e s tá o  do s in ves tim en to s, n o  cu m p rim en to  dos o tn g o ç ò e s �

re io o a n o d o s aos mvrsrimeirfos e do r tro n sp o rin c io  ó s  su a s  ações, o RPPS�

m o n lé m  c o n tro lo  co m  o  e m p re so  a e  consu ltoria  U M A  íc a n o m lo  A  finanças,�

a u to r izo d o  p e la  CVM p o ro  o  e x t f d d o  d e  c o n su lto r*  de valores m obtüàrtos, e m �

co o  fo r  m i d  o d e  com  o  drsposto  n o  art. 1 8  da R eso lu çã o  4 .9 6 3  e  ort. 3*. In c h o  VI,�

d a  P ortaria 519.

d) na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as 

Instrtuéçõts escolhidas para receber as jplkações tenham sido objeto de prévio 

credenc»amento (art. 3*. Inciso IX

d . l )  Poro o  recb za çõ o  d o  c red en c ia m en to  da s Institu ições q u e  se  r e lc c b o o m �

co m  o  RPPS, e s te  a d o to  u m  m o d e lo  prôprso d e  M a n u a l d e  Crrderc/oroenfo dos�

Institu ições

e) O RPPS mantém Com.té de Investimentos, como órgão participante do processo 

decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos (art. 3*-A). 

A maioria dos membros que compõem este Comitê deverão ser certificados

�A
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conforme Item *a* edma. 0  regramento deste Comitê obedece à regimento 

pcópfío aprovado pelo Conselho.

Além destes, os Incisos VIII c IX do mesmo artigo determinam ainda que o RPPS dever*

VIII dfSpOflibffixar aos seus segurados e pensionistas: O��� # !  ! ! � 	 !  ! �' � � ! �% ! � � ! � 	  

MPS !}• JJ �@�# � �� D � � � � � � � � P ;

a) a política anual de investimentos e suas revisões, no praxo de até trinta dias. a 

partir da data de sua aprovação; O��  (� R# ! �' � � ! �% ! � � ! � � � � � � � �� * 44!=� # � �� D � � � � � � � � P

b) as Informações contidas nos formulários APR - AutorixaçJo de Apllcaçdo c 

Resgate, no praxo de até trinta dias, contados da respectiva aplicaçlo ou resgate; 

O5�  � � �# !  peto % ! � � 	 � �� ! �6 % S �� � �JJ �=�# � � � D � � � � � � � � P

c) a composição da carteira de investimentos do RPPS. no praxo de até trinta dias 

após o encerramento ÒO mès; O�!  �! �# ! �' � � ! �% ! � � 	 � � 	 �6 % S �� � �JJ �=� # � �� D � � � � � � � � P

d) os procedimentos de seleçào das eventuais entidades autorizadas e 

credenciadas; O��  � � �# ! �' � � ! �% ! � � ! � � ! �6 % S � JJ �=� # � �� D � � � � � � � � P

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições pora 

receber as aplicações dos rrcufsos do RPPS: O��  � � �# ! � ' � (! �% ! � � ! � � ! � 6 % S �� T �JJ �@�# �

� D � � � � � � � � P

f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS t  respectiva data de 

atualiraçio do credenciamento; (� �  (� R# ! �' � � ! �% ! � � ! � � ! � � � �  n* 440. ae � D � � � � � � � � )

g| as datas e locais das reuniões dos órgSos de deliberação colegiada e do Comitê 

de Investimentos, O5��� �! ��# ! �' � � ! �% ! � � ! � � ! �6 %S�� � �JJ �=� # � �� D � � � � � � � � P

b) os relatórios de que trata o meiso V deste artigo. O6  �! �! ! �' � � ! �% ! � � 	 � � 	 � � � � � �U  

JJ �=� # � �� D � � � � � � � � P

IX na gestõo própria, antes da realixaçio de qualquer operação, assegurar que as 

instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio 

credenciamento OV � # ! � 	 ! �# 	 # ! �' � � ! �% ! � � ! � � ! �6 % S �� � �JJ �=� # � �� D � � � � � � � � P
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No intuito de manter uma saudável e eficiente relação risco x retorno das aplicações foram 
efetuadas a análises dos riscos sendo escolhidos fundos geridos e administrados pelos bancos 
públicos, sólidos e reconhecidos no mercado e que detém grande parte dos ativos de todos os 
RPPS do Brasil, portanto atendendo de forma direta a demanda imposta pela Portaria.

Conforme aduzido não há nas normas que dispõem sobre as aplicações dos RPPS nenhuma 
referência à obrigatoriedade, nem mesmo a recomendação ou sugestão, de elaboração de um 
"documento conclusivo".

Desta forma, torna-se impossível a elaboração de tal documento simplesmente por não se poder 
aduzir do que se trata. Vale aqui ressaltar que as informações e relatórios listados nos incisos V 
e VIII do artigo 3e da Portaria MPS ne 519/2011 foram tempestivamente elaborados e enviados 
ao TCE para análise e aprovação.

Ante o exposto, solicita-se o saneamento da presente pecha, conforme arrazoados 
apresentados e entendimentos adotados nos exercícios anteriores.


